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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.355/2025
Autor: Amom Mandel

Data da 
Apresentação:

22/10/2025

Ementa: Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 – Estatuto do
Desarmamento,  para  instituir  o  Banco  Nacional  de
Monitoramento de Armas de Fogo por IoT (Internet of Things –
Internet das Coisas) e estabelecer sistema de rastreamento por
chips RFID ou tecnologia similar para armas registradas e em
uso pelas forças de segurança.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3032687
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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